
                                                                        

ATA DA SEXAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA PRÓ-

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

Aos vinte e oito dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze

horas, por meio da plataforma RNP, teve início a sexagésima sexta reunião Extraordinária da

Congregação da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da Universidade Federal de São João

del-Rei, sob a presidência da professora Rejane Corrêa da Rocha, Pró-Reitora de Ensino de

Graduação.  Além  do  Pró-Reitor  Adjunto,  José  Luiz  de  Oliveira,  estiveram  presentes  os

representantes  dos  Departamentos  e  das  Coordenadorias  de  curso:  Alex  Vidigal  Bastos,

Altacílio Aparecido Nunes, Álvaro Cesar de Oliveira Penoni, Amanda Valiengo, Ana Cristina

Moreira Machado Zadra Armond, Antônio Sérgio Braga Lovatto, Boutros Sarrouh,  Bruno

Soares Santos, Clarisse Ferrão Pereira, Christiano Vieira Pires, Erika de Carvalho Bastone,

Fabio Alexandre de Matos, Fernando Otávio Coelho, Ivair Gomes, Ivan Carlos dos Santos,

Izabela Rocha Dutra, Jean Carlos Machado Alves, Jéssika Marina dos Santos, João Carlos

Costa Guimarães, Jorge David Alguiar Bellido, Jorge Nei Brito, José Luiz De Oliveira, Kátia

Hallak Lombardi, Laila Cristina Moreira Damazio, Lanamar de Almeida Carlos, Leandro Reis

Muniz,  Lucas  Ramalho  de  Lima,  Luciana  Bracarense  Coimbra,  Márcio  Roberto  de  Lima,

Marcos Pereira Feitosa, Marília de Carvalho Caetano Oliveira, Mateus de Carvalho Martins,

Maurício de Moura Nilton, Múcio Tosta Gonçalves,  Oscar Neto de Almeida Bispo, Paulo

Cezar Monteiro Lamim Filho, Patrícia Martinelli, Paulo Roberto Andrade de Almeida, Richard

Romeiro Oliveira, Saulo Cardoso Maia, Silvan Flávio, Sílvia Maria Jardim Brugger, Stella Maris

Resende, Zandra Coelho de Miranda. Em seguida, justificaram a ausência: A Profa.  Juliana

Reis Monteiro dos Santos, coordenadora do Curso de Teatro,  estará afastada para missão

internacional.  A  Profa.  Flávia  Cristina  Figueiredo  Coura,  coordenadora  dos  Cursos  de

Matemática  –  Licenciatura/Bacharelado,  participará  do  IX  Seminário  Internacional  de

Pesquisa  em  Educação  Matemática.  A  Profa.  Bruna  Sola  da  Silva  Ramos,  chefe  do

Departamento de Ciências da Educação, comporá banca de defesa de Mestrado. O Prof.

Eduardo Rodrigues de Castro, coordenador do Curso de Ciências Econômicas, estará em um
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evento do Conselho Regional de Economia, e seu vice, Prof.  Douglas Marcos Ferreira, em

um Congresso no sul do país. A Profa. Telma Porcina Vilas Boas Dias, coordenadora do Curso

de Bioquímica, ministrará uma disciplina no mesmo horário. O Prof. Charles Figueredo de

Barros, chefe do Departamento de Ciência da Computação, ministrará atividades avaliativas

previamente marcadas. O Prof. Abel Raimundo de Moraes Silva, coordenador do Curso de

Música, em virtude da preparação das apresentações dos grupos musicais para Mostra UFSJ

2024.  Os  docentes  Maurício  de  Moura  Nilton,  chefe  do  Departamento  de  Engenharia

Mecânica,  e  Erika de Carvalho Bastone, coordenadora do Curso de Física,  justificaram o

atraso pois estarão em aula. Dando prosseguimento à reunião, a presidente fez a leitura da

pauta que foi aprovada por unanimidade. Os membros também aprovaram a Ata da 65º

Reunião Ordinária da Congregação da PROEN.  Item 1  – O ad referendum  que nomeia o

docente Jorge Nei  Brito  para compor o  Colegiado de Educação à  Distância  (COEAD) do

Núcleo  de  Educação  da  Distância  (NEAD),  representante  dos  Chefes  de  Departamento

envolvidos  em EAD,  foi  aprovado com sete abstenções.  Item 2  -  O  ad referendum  que

autoriza a participação dos docentes Manuel Januará, Ivair Gomes, Ingrid Silva de Oliveira

Leite e Cláudio Márcio do Carmo no projeto de curso de extensão "Formação para Docência

e  Gestão  da  Educação  das  Relações  Étnico-Raciais  e  Quilombolas",  em  parceria  com  a

Secretaria  de  Educação  Continuada,  Alfabetização  de  Jovens  e  Adultos,  Diversidade  e

Inclusão  (SECADI)  do  Ministério  da  Educação  e  a  Fundação  Coordenação  de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), foi aprovado com sete abstenções.

Item 3 - O Processo nº23122.045293/2023-78, que versa sobre a proposta do anteprojeto

de  resolução  que  regulamenta  a  Sessão  Solene  de  Colação  de  Grau  dos  Cursos  de

Graduação da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, foi retirado de pauta. A

professora Daniele Leite Fabrino justificou a retirada desse item pois não houve tempo hábil

para que a diretora da Dicon, Janice Alessandra de Carvalho, pudesse fazer as contribuições

no  documento.  Item  4  -  O  Processo  nº23122.038642/2024-86  se  refere  à  minuta  do

calendário acadêmico do ano de 2025 para os cursos de graduação da UFSJ. O professor

Marcos Pereira Feitosa projetou o documento informando que o calendário para o ano de

2025  apresenta  o  restante  do  segundo  período  letivo  de  2024,  em  calendário  de

recomposição devido à greve ocorrida em 2024, o qual tinha uma pausa prevista de 21 de

dezembro de 2024 a 12 de janeiro de 2025, sendo retomado em 13 de janeiro de 2025,

encerrando-se em 26 de fevereiro do mesmo ano. Inicia-se,  então, o primeiro semestre

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59



letivo de 2025 em 24 de março e encerra-se em 26 de julho. O segundo semestre letivo de

2025 tem início  em 18 de agosto  e  término em 20 de dezembro de 2025.  O primeiro

semestre letivo de 2025 conta com um total de 100 dias letivos nos campi-sede, CAP e CSL;

e 101 dias letivos no CCO. O segundo semestre letivo do mesmo ano conta com 101 dias

letivos nos campi-sede, CCO e CAP; e 100 dias letivos no CSL. Diante do exposto, o relator

atribuiu seu parecer favorável ao calendário acadêmico de graduação proposto para o ano

de 2025 no referido processo. Na sequência, foi sugerido incluir no calendário a informação

que consta no Artigo 12, § 2º, da Resolução nº011, de 25 de maio de 2022, a saber: “a

coordenadoria  do  curso  deve  tornar  público  e  encaminhar  à  Pró-Reitoria  de  Ensino  de

Graduação (PROEN), até o 1º (primeiro) dia de cada semestre letivo, o edital de dispensa de

unidades curriculares como aproveitamento de estudos especiais aprovado pelo colegiado

de curso”. Sendo a inclusão aprovada pelos membros presentes na reunião.  Item 5 – A

relatoria do processo nº23122.016964/2023-93, que versa sobre a proposta de adequação

de normas acerca da desvinculação de discentes da graduação e operacionalização junto ao

SIGAA, foi iniciada pelo professor Lucas Ramalho de Lima, no entanto, devido ao tempo,

será concluída na próxima reunião da Congregação. A presidente informou que, devido ao

horário,  o  processo  nº23122.029633/2023-13,  que  estabelece  a  tramitação,  definições,

princípios, graus acadêmicos, critérios e padrões para organização dos Projetos Pedagógicos

de Cursos, Calendário Acadêmico e horário institucional no âmbito dos Cursos de Graduação

da UFSJ, com relatoria da professora Stella Maris Resende, será tratado em nova reunião.

Por fim, a Pró-Reitora Rejane Corrêa da Rocha encerrou a reunião e agradeceu a presença

de todos.  Nada mais  havendo a  tratar,  às  dezessete horas  e  vinte minutos,  eu,  Juliana

Agostini,  secretária  executiva  da  PROEN,  lavrei  a  presente  ata,  que,  depois  de  lida  e

aprovada, deverá ser assinada pelos presentes. São João del-Rei, vinte e oito de novembro

de dois mil e vinte e quatro.
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